
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

Criado pela Lei Federal nº 8.069/1990 e Lei Municipal nº 1608/1993 

Fone: (47) 3623-5292 – WhatsApp: (47) 99281-2164 

E-mail: conselhossocial@tresbarras.sc.gov.br 

Avenida Rigesa, nº 240 – Centro – CEP 89490-000 

Três Barras – Santa Catarina 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2025 

 

Dispõe sobre o Registro de Entidades Não 

Governamentais e Inscrição de Serviços, Programas 

e/ou Projetos de Entidades Governamentais e Entidades 

Não Governamentais de promoção, proteção, defesa e 

controle social dos direitos da Criança e do Adolescente 

e dá outras providências. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

- CMDCA DE TRÊS BARRAS - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Lei Federal n.º 8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Lei 

Municipal nº 1.608 de 22 de abril de 1993 e suas alterações. 

 

CONSIDERANDO que, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) de Três Barras/SC é o órgão que deve deliberar e exercer o controle do 

atendimento às crianças e aos adolescentes, em todos os níveis, conforme dispõe a Lei 

Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

e suas alterações; 

 

CONSIDERANDO o artigo 86 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que 

dispõe que a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á por 

meio de um conjunto articulado de ações Governamentais e Não Governamentais; 

 

CONSIDERANDO o artigo 87 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que 

define as linhas de ação da política de atendimento; 

 

CONSIDERANDO que, as ações desenvolvidas pelos diversos Serviços, Programas 

e/ou Projetos do município devem estar em consonância com as garantias constitucionais 

dispostas no artigo 227 da Constituição Federal de 1988 e do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de inscrição dos Programas e/ou Serviços e Projetos 

de atendimento à criança e ao adolescente especificando o regime desenvolvido, 

conforme previsto no artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

 

CONSIDERANDO que, as medidas de proteção estão previstas no artigo 90, incisos I, 

II, III e IV, e que conforme o artigo 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 

as medidas de proteção são destinadas às crianças e aos adolescentes cujos direitos forem 
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ameaçados ou violados: “I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; II – por 

falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; III – em razão de sua conduta”; 

 

CONSIDERANDO que, as entidades de atendimento previstas no artigo 90, incisos V, 

VI, VII e VIII do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), são aplicadas aos 

adolescentes que cometeram atos infracionais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para subsidiar a análise das 

Entidades Não Governamentais, com vistas à concessão de registro, conforme preceitua 

no artigo 91, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de subsidiar os Conselhos Tutelares na fiscalização 

das entidades de atendimento conforme previsto no artigo 95 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA); 

 

CONSIDERANDO a Lei n.º 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), que regulamenta a execução das 

medidas destinadas a adolescente que pratique ato infracional; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I, II e III do artigo 2º da Lei n.º 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e da Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS) n.º 109/2009, atualizada pela Resolução n.º 13 de 13 de maio 

de 2014; 

 

CONSIDERANDO o estabelecido pelas Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CONANDA) n.º 71 e 74, ambas de 2001; 

 

CONSIDERANDO os indicativos da Resolução n.º 164, de 2014, do Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), que dispõe sobre o registro e 

fiscalização das entidades sem fins lucrativos e inscrição dos programas Não 

Governamentais e Governamentais que tenham por objetivo a assistência ao adolescente 

e a educação profissional; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Estabelecer critérios e procedimentos para o Registro de Entidades Não 

Governamentais e Inscrição de Serviços, Programas e/ou Projetos de Entidades 

Governamentais e Entidades Não Governamentais de promoção, proteção, defesa e 

controle social dos direitos da Criança e do Adolescente, no município de Três Barras – 

SC. 
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CAPITULO I 

 

Do registro Entidades Não Governamentais 

 

Art. 2º - As Entidades Não Governamentais, que executam Programas e/ou Serviços e 

Projetos de Proteção e/ou Socioeducativo no município de Três Barras - SC, somente 

poderão funcionar após o registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) de Três Barras, conforme estabelece o Art. 91 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA) e legislações complementares. 

 

Art. 3º - As Entidades Não Governamentais para obter seu registro no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Três Barras, deverão, 

obrigatoriamente, atender aos pressupostos estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), em seu artigo 91, devendo planejar e executar a proteção destinados 

a crianças e adolescentes e socioeducativos, destinados a adolescentes. 

 

Art. 4º - As Entidades Não Governamentais, com sede em outros municípios, deverão 

apresentar o REGISTRO do município de origem, e solicitar a INSCRIÇÃO de 

Programas e/ou Serviços e Projetos de Proteção e/ou Socioeducativo executados no 

município de Três Barras - SC. 

 

Art. 5º - A solicitação de Registro deverá ser feita através de Requerimento para Registro 

de Entidades, dirigido ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) de Três Barras, conforme (Anexo I) e demais documentos elencados no 

artigo 6º desta Resolução. 

 

CAPÍTULO II 

 

Dos Documentos para Registro das Entidades Não Governamentais 

 

Art. 6º - As Entidades Não Governamentais deverão apresentar, no ato do protocolo da 

solicitação de REGISTRO junto Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA de Três Barras, os seguintes documentos: 

 

I- Requerimento, devidamente preenchido, datado e assinado pelo representante legal da 

Entidade Não Governamental, conforme Anexo I desta Resolução; 

II- Cópia do Estatuto Social da Entidade Não Governamental, registrado no cartório 

competente, que estabeleça, entre seus objetivos institucionais, o atendimento à criança e 

ao adolescente (autenticada em cartório ou acompanhada da original para a conferencia); 

III- Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada no cartório competente, 

do documento comprobatório da representação legal, quando for o caso (autenticada em 

cartório ou acompanhada da original para a conferencia); 

IV- Certidão de antecedentes criminais de toda a Diretoria da Entidade Não 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

Criado pela Lei Federal nº 8.069/1990 e Lei Municipal nº 1608/1993 

Fone: (47) 3623-5292 – WhatsApp: (47) 99281-2164 

E-mail: conselhossocial@tresbarras.sc.gov.br 

Avenida Rigesa, nº 240 – Centro – CEP 89490-000 

Três Barras – Santa Catarina 

 

Governamental; 

V- Cópia do alvará de localização permanente (autenticada em cartório ou acompanhada 

da original para a conferencia); 

VI- Cópia do Alvará Sanitário, ou o seu protocolo de solicitação, ficando de 

responsabilidade da Entidade a entrega do Alvará, até o prazo de 30 (trinta) dias a contar 

da data do protocolo (autenticada em cartório ou acompanhada da original para a 

conferencia); 

VII- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, em 

situação ativa e atualizada; 

VIII- Cópia do CPF e RG do Presidente da Entidade Não Governamental ou do seu 

representante legal (autenticada em cartório ou acompanhada da original para a 

conferencia); 

IX- Plano de trabalho compatível com o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

conforme (Anexo II) desta Resolução; 

 

Parágrafo Único: Caso expire o prazo de validade de qualquer um dos documentos 

mencionados, durante o processo de análise pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA de Três Barras, a Entidade Não Governamental 

deverá, obrigatoriamente, proceder a sua atualização, mediante apresentação de cópia do 

respectivo protocolo de renovação ou do documento atualizado. 

 

CAPÍTULO III 

 

Da Inscrição de Serviços, Programas e/ou Projetos de Entidades 

Governamentais e das Entidades Não Governamentais 

 

Art. 7º - As Entidades Governamentais e as Entidades Não Governamentais para a 

obtenção de INSCRIÇÃO de Serviços, Programas e/ou Projetos, deverão atender no 

mínimo uma das disposições estabelecidas no artigo 90 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) e Resolução n.º 164, de 2014, do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CONANDA), especificando o(s) regime(s) de atendimento: 

 

I- Orientação e apoio sócio familiar: Entende-se por regime de orientação e apoio sócio 

familiar os programas que atendam diretamente as famílias, com o oferecimento de 

tratamento, assistência jurídica, acompanhamento social ou fornecimento de bens e 

serviços voltados ao resgate e/ou fortalecimento de vínculos afetivos, superação de 

situações de conflito familiar e/ou violência, provimento de necessidades básicas ou 

alternativas de geração de renda familiar; 
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II- Apoio socioeducativo em meio aberto: Entende-se por regime de apoio socioeducativo 

em meio aberto os programas que atendam diretamente crianças ou adolescentes 

visando seu preparo para o exercício da cidadania enquanto agentes transformadores da 

sua realidade, com atividades de esporte, lazer ou cultura, em período oposto ao escolar 

e/ou de tratamento, acompanhamento ou orientação para crianças ou adolescentes, 

inclusive as vítimas de ameaças ou violações aos seus direitos; 

 

III- Colocação familiar: Entende-se por regime de colocação familiar os programas 

dirigidos às crianças e adolescentes privados de convivência familiar, visando sua 

inserção em família substituta através do incentivo e apoio a guarda, tutela ou adoção, 

compreendendo as atividades de cadastramento e preparo das famílias, estudos sociais, 

campanhas de sensibilização e/ou divulgação e, ainda a orientação, encaminhamento e 

acompanhamento dos devidos procedimentos legais; 

 

IV- Acolhimento institucional: Entende-se por regime de acolhimento institucional de 

crianças e adolescentes, uma medida de proteção de caráter excepcional, determinada 

pelo Conselho Tutelar ou pela autoridade judiciária, utilizável como forma de transição 

para colocação em família substituta, devendo se estender pelo menor período de tempo 

possível. Embora não possa ser a única alternativa de atendimento, para casos em que 

crianças e adolescentes tenham de ser momentaneamente afastadas do convívio familiar, 

em havendo demanda, é necessário que o município disponha, dentro de sua “rede” de 

programas e serviços, ao menos uma entidade de acolhimento institucional, cuja 

implementação, se necessário, pode ser cobrada por meio de ação civil Parte Especial 

pública. 

 

V- Prestação de Serviços à Comunidade: Entende-se por regime de Prestação de Serviços 

à Comunidade – PSC, os programas que atendem adolescentes autores de ato infracional 

sob medida socioeducativa de “Prestação de Serviços à Comunidade” determinada pela 

autoridade judiciária consonante com a lei nº 8.069 de 1990, e conforme redação dada 

pela lei nº 12.010 de 2009; 

 

VI- Liberdade Assistida - LA: Entende-se por regime de Liberdade Assistida e prestação 

de serviços à comunidade os programas que atendem adolescentes autores de ato 

infracional sob medida socioeducativa de “liberdade assistida” determinada pela 

autoridade judiciária consonante com a lei nº 8.069 de 1990, e conforme redação dada 

pela lei nº 12.010 de 2009; 

 

VII- Semiliberdade: Entende-se por regime de semiliberdade os programas que atendam 

adolescentes autores de ato infracional sob medida socioeducativa de “semiliberdade” 

determinada pela autoridade judiciária, observando o disposto no artigo 120 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente e conforme a redação dada pela lei nº 12.594 de 2012; 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

Criado pela Lei Federal nº 8.069/1990 e Lei Municipal nº 1608/1993 

Fone: (47) 3623-5292 – WhatsApp: (47) 99281-2164 

E-mail: conselhossocial@tresbarras.sc.gov.br 

Avenida Rigesa, nº 240 – Centro – CEP 89490-000 

Três Barras – Santa Catarina 

 

 

VIII- Internação: Entende-se por regime de internação os programas que atendam 

adolescentes autores de ato infracional sob medida socioeducativa de “internação” ou 

adolescentes sob “internação provisória” determinada pela autoridade judiciária no 

ministério público, observando o disposto nos artigos 94, 121 a 125, 174, 183 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente e conforme redação dada pela lei nº 12.594 de 2012; 

 

IX- Assistência ao adolescente e a educação profissional: Entende-se por regime de 

assistência ao adolescente e a educação profissional, os programas de entidades sem fins 

lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional e ou/ desenvolvam 

programas de aprendizagem para adolescentes e jovens, na modalidade presencial e/ou à 

distância. 

 

CAPÍTULO IV 

 

Dos Documentos para Inscrição de Serviços, Programas e/ou Projetos de 

Entidades Governamentais e das Entidades Não Governamentais 

 

Art. 8º - As Entidades Governamentais e Entidades Não Governamentais, que ainda não 

possuem INSCRIÇÃO de suas ofertas de atendimento no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Três Barras, deverão solicitar no 

prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta Resolução, apresentando os 

seguintes documentos: 

 

I- Requerimento, devidamente preenchido, datado e assinado pelo representante legal da 

Entidade, especificando o(s) regime(s) de atendimento, conforme artigo 7º (Anexo I); 

II- Cópia do documento, Plano de Trabalho da Entidade, contendo a descrição 

pormenorizada do Serviços, Programas e/ou Projetos, a ser inscrito no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Três Barras (Anexo 

II); 

III- Relatório de Atividades Desenvolvidas no exercício anterior (Anexo III); 

IV- Cópia do Alvará de Funcionamento - Alvará de Localização e Permanência; 

V- Alvará Sanitário do local onde se realiza o Serviços, Programas e/ou Projetos, ou o 

seu protocolo de solicitação, ficando de responsabilidade da Entidade a entrega do Alvará, 

até o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo; 

VII – Listagem de profissionais envolvidos, com respectiva habilitação, carga horária, 

função e forma de contratação; 

VIII – Cópia do certificado de registro da Entidade Não Governamental no CMDCA de 

Três Barras - SC ou do município onde é sediada; 

IX – Formulário de Inscrição de Serviços, Programas e/ou Projetos (Anexo IV). 
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Parágrafo Único: Os Serviços, Programas e/ou Projetos de Entidades Governamentais e 

das Entidades Não Governamentais já inscritos no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, deverão requerer novo pedido de inscrição, 

apresentando a documentação acima elencada. 

 

Art. 9º - O regime de atendimento deverá ser especificado no momento da solicitação de 

inscrição de seus Serviços, Programas e/ou Projetos. As Entidades Não Governamentais 

que prestem atendimento a crianças e adolescentes, somente poderão funcionar na base 

territorial do município de Três Barras, depois de registradas no Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. Será concedido registro às Entidade 

Não Governamentais, legalmente constituídas, sediadas no município e que execute 

Serviços, Programas e/ou Projetos: 

 

I- De atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam 

serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social 

básica ou especial, dirigidos às crianças e adolescentes em situações de vulnerabilidade 

ou risco social e pessoal, ou ainda que desenvolvem ações de promoção da integração ao 

mercado de trabalho no campo da assistência social e/ou ações de habilitação e 

reabilitação da criança e do adolescente com deficiência e a promoção de sua integração 

à vida comunitária; 

 

II- De estudo e pesquisa: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 

voltam-se para a produção e difusão de conhecimentos na área dos direitos da criança e 

do adolescente, objetivando o conhecimento desta realidade, na perspectiva de 

possibilitar o delineamento de propostas de ação, bem como de políticas de proteção 

social voltada para este público; 

 

III- De defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente 

para a defesa e efetivação dos direitos humanos da criança e do adolescente, para a 

construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades 

sociais e articulação com órgãos públicos de defesa de direitos da criança e adolescente. 

 

CAPÍTULO V 

 

Das Características das Entidades 

 

Art. 10 - Conforme estabelecido no Art. 87 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA): 

 

I- Políticas sociais básicas, previstas na Lei 3.751, de 14 de novembro de 1991: 

a) na área de promoção e assistência social; 
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b) na área de saúde; 

c) na área de educação; 

d) na área de cultura, esporte e lazer. 

 

II- Serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de proteção 

social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou 

reincidências na perspectiva da Política Nacional de Assistência Social em vigor e suas 

Normas Operacionais Básicas: 

a) Proteção Social Básica; 

b) Proteção Social Especial Média Complexidade; 

c) Proteção Social Especial Alta Complexidade; 

d) Defesa e Garantia de Direitos; 

e) Programa ou Projeto de inserção no Mundo do Trabalho. 

 

III- Serviços, programas e projetos em consonância com o conjunto normativo da Política 

dos Direitos Humanos da Criança e Adolescente: 

a) Promoção da cultura do respeito e da garantia dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes no âmbito da família, da sociedade e do Estado; 

b) Fomento da cultura da sustentabilidade socioambiental no processo de educação em 

direitos humanos com crianças e adolescentes; 

c) Programas de esporte e lazer, de acordo com sua condição peculiar de 

desenvolvimento, 

assegurada a participação e a acessibilidade de pessoas com deficiência. Serviços, 

programas e projetos de estudo e pesquisa: 

d) Fomento de pesquisas no campo da promoção, proteção e defesa dos direitos humanos 

de crianças e adolescentes, com a difusão pública de seus resultados; 

e) Identificação, apoio e difusão de práticas inovadoras no campo da promoção, proteção 

defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes. 

 

IV- Serviços especiais que visem: 

a) prevenção e atendimento às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, 

crueldade e opressão; 

b) identificação e localização de pais, crianças e adolescentes desaparecidos e 

atendimento aos migrantes; 

c) proteção jurídico-social às crianças e adolescentes. 

 

V- Programas destinados a: 

a) prevenir ou abreviar o período de afastamento do convívio familiar e a garantir o 

efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescentes; 

b) campanhas de estímulo ao acolhimento sob a forma de guarda de crianças e 

adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção; especificamente inter-racial, de 

crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com 
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deficiências e de grupos de irmãos. 

 

Art. 11 - No que se refere às disposições contidas nos itens V, VI, VII e VIII, do artigo 

7º desta Resolução, as Entidades Governamentais e Não Governamentais deverão 

proceder a inscrição de seu Serviços, Programas e/ou Projetos atendendo ao disposto na 

Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (SINASE). 

 

Art. 12 - No que se refere às disposições contidas no item IX, do artigo 7º desta 

Resolução, as Entidades Governamentais e Não Governamentais deverão proceder a 

inscrição de seu Serviços, Programas e/ou Projetos atendendo ao disposto na Resolução 

nº 164 de 09 de abril de 2014, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), que dispõe sobre o registro e fiscalização das entidades sem 

fins lucrativos e inscrição dos Serviços, Programas e/ou Projetos Não Governamentais e 

Governamentais que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e a educação 

profissional; 

 

CAPÍTULO VI 

 

Da Análise dos Documentos 

 

Art. 13 - Protocolado o pedido, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) de Três Barras, fará a análise da documentação em 30 (trinta) 

dias. 

 

§1º - Caso haja necessidade de adequação do pedido inicial, o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Três Barras notificará o requerente 

para que, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da notificação, tome as providências 

necessárias. 

 

§2º - Os pedidos que não forem da competência do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA) de Três Barras, analisados pela Comissão de 

Registro e Acompanhamento de Entidades e Inscrição de Serviços, Programas e/ou 

Projetos, e posterior aprovação em Plenária, serão devolvidos ao requerente no prazo de 

até 60 (sessenta) dias, mediante notificação pessoal devidamente protocolada ou através 

de correspondência com AR. 

 

Art. 14 - Posterior análise da documentação apresentada, os Conselheiros de Direito, 

integrantes da Comissão de REGISTRO e INSCRIÇÃO realizarão visita a Entidade e 

emitirão parecer que será remetido à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA) de Três Barras. 
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Art. 15 - Deferidas às solicitações, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) de Três Barras emitirá o Registro da Entidade Não 

Governamental e Inscrição dos Serviços, Programas e/ou Projetos das Entidades 

Governamentais e Não Governamentais, com validade de 2 (dois) anos. 

 

Parágrafo Único: Caso o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) de Três Barras não conclua a avaliação da documentação protocolada, a 

validade dos Registros e de Inscrições ficarão automaticamente prorrogadas, pelo prazo 

de 90 (noventa) dias. 

 

Art. 16 - Poderão requisitar o registro e a inscrição de seus Serviços, Programas e/ou 

Projetos no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de 

Três Barras, entidades que prestem serviços nas seguintes modalidades: 

 

I- Capacitação, treinamento de educadores sociais e outros recursos humanos das 

entidades de atenção a criança e adolescente; 

II- Assessoria técnica e financeira a entidade de atendimento; 

III- Mobilização social pela garantia, defesa e promoção dos direitos da criança e do 

adolescente; 

IV- Cooperação financeira com entidade de atendimento a criança e do adolescente; 

V- Programas de auxílio, orientação e tratamento para crianças e adolescentes que fazem 

uso abusivo de álcool e drogas; 

VI- Inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao 

adolescente; 

VII- Programas de atendimento psicológico e/ou psiquiátrico às crianças e adolescentes; 

VIII- Programas de defesa jurídico-social; 

IX- Estudos e pesquisas dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 17 - Indeferidas as solicitações, as Entidades poderão interpor recurso no prazo de 

30 (trinta) dias, a partir da ciência do indeferimento, mediante notificação pessoal 

devidamente protocolada ou através de correspondência com AR. 

 

Parágrafo Único: Os recursos interpostos serão julgados pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Três Barras, no prazo de até 15 

(quinze) dias úteis, a contar do recebimento. 

 

Art. 18 - Todas as decisões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) de Três Barras, referentes ao Registro de Entidades Não 

Governamentais e das Inscrições dos Serviços, Programas e/ou Projetos das Entidades 

Governamentais e Não Governamentais, serão comunicadas à Autoridade Judiciária e ao 

Conselho Tutelar de Três Barras. 
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Art. 19 - As Entidades Não Governamentais registradas, bem como os Serviços, 

Programas e/ou Projetos no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) de Três Barras, executados por Entidades Governamentais e 

Não Governamentais, serão submetidos a monitoramento, a cada semestre. 

 

Art. 20 - As Entidades Não Governamentais registradas deverão encaminhar ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Três Barras, até 30 

de março de cada ano, para fins de acompanhamento, o relatório das suas atividades 

desenvolvidas no ano anterior. 

 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será aplicado aos Serviços, Programas e/ou 

Projetos de Entidades Governamentais e Não Governamentais inscritos no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Três Barras. 

 

Art. 21 - O Registro e/ou Inscrição poderão ser cancelados a qualquer tempo, em caso e 

descumprimento dos requisitos previstos nesta Resolução, ou compromissos conforme 

solicitação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 

de Três Barras, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

CAPÍTULO VII 

 

Dos Objetivos Gerais 

 

Art. 22 - São objetivos gerais do Registro de Entidades Não Governamentais e da 

inscrição dos Serviços, Programas e/ou Projetos Governamentais e Não Governamentais: 

I - Subsidiar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 

de Três Barras na deliberação, no monitoramento e na avaliação das políticas de 

atendimento aos direitos da criança e do adolescente; 

II - Atualizar as informações sobre a rede de atenção à criança e ao adolescente do 

município, identificando os serviços oferecidos e as lacunas no atendimento; 

III - Apontar as necessidades de investimento para a adequação das Entidade 

Governamentais e Não Governamentais aos princípios expressos no Estatuto da Criança 

e do Adolescente (ECA); 

IV - Permitir que Entidades Não Governamentais, de âmbito municipal e com 

desenvolvimento de ações em pelo menos um dos eixos de promoção, proteção, defesa e 

controle social dos direitos da criança e do adolescente possam participar da eleição da 

sociedade Civil para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) de Três Barras. 
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CAPÍTULO VIII 

 

Da Criação da Comissão de Registro e Acompanhamento de Entidades e 

Inscrição de Serviços, Programas e/ou Projetos 

 

Art. 23 - Será criada uma Comissão de Registro e Acompanhamento de Entidades e 

Inscrição de Serviços, Programas e/ou Projetos, composta de no mínimo três membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Três Barras, 

previamente escolhidos em plenária e registrados em Ata. 

 

CAPÍTULO IX 

 

Da Visita 

 

Art. 24 - Estando em ordem o pedido inicial, o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA) de Três Barras, deverá, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, delegar para a Comissão de Registro e Acompanhamento de Entidades e Inscrição 

de Serviços, Programas e/ou Projetos, visita e o preenchimento do formulário de 

avaliação da entidade e/ou Serviços, Programas e/ou Projetos. 

 

Art. 25 - A Entidade requerente será comunicada previamente da visita. 

 

CAPÍTULO X 

 

Da Decisão 

 

Art. 26 - Após a realização da visita prevista no Art. 24, o formulário será encaminhado 

para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Três 

Barras, que terá até 30 (trinta) dias para emitir seu parecer do deferimento ou 

indeferimento do pedido de registro da Entidade e/ou inscrição dos Serviços, Programas 

e/ou Projetos. 

§1º - Havendo o indeferimento, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) de Três Barras, caso necessário realizará uma reunião oitiva 

com a Entidade, onde, na oportunidade, ela poderá apresentar informações sobre o 

andamento do trabalho. 

§2º - Após o parecer da Comissão, o processo será apresentado na sessão plenária 

seguinte para decisão final. 

§3º A decisão, será através de ofício e será dada em até 07 (sete) dias úteis a contar da 

aprovação da plenária do CMDCA. 

Art. 27 - A decisão final será publicada no Diário Oficial do Município (DOM) e 

encaminhada à entidade por meio de carta registrada ou notificação pessoal. 
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CAPÍTULO XI 

 

DO ARQUIVAMENTO 

 

Art. 28 - O processo que ficar parado por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos, após 

notificação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Três Barras por falta de movimentação do requerente será arquivado. 

 

CAPÍTULO XII 

 

DA ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DO REGISTRO DE ENTIDADES 

 

Art. 29 - Será advertido, suspenso e cassado seu registro a Entidade que: 

I- Não mantiver suas instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança; 

II- Não apresentar proposta socioeducativa compatível com os princípios do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), quando da renovação do certificado de registro, no caso 

das entidades de atendimento; 

III- Não mantiver os dados referentes à constituição e administração; 

IV- Mantiver em seus quadros pessoas inidôneas; 

V- Apresentar irregularidade técnica ou administrativa que afete o atendimento aos 

direitos da criança e do adolescente, estando incompatível com o plano de trabalho e os 

princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

 

Parágrafo Único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Três Barras emitirá primeiramente advertência sobre o não atendimento do 

teor do caput. A não adequação por parte da Entidade ou Serviços, Programas e/ou 

Projetos no prazo de 30 (trinta) dias implicará na suspensão do Registro e/ou Inscrição. 

 

Art. 30 - Terá suspenso o seu Registro a Entidade que, após a advertência, não sanar as 

irregularidades ou não apresentar um plano de metas para regularização em 30 (trinta) 

dias corridos. 

 

Art. 31 - Terá cassado o seu Registro a Entidade que, após a suspenção, não sanar as 

irregularidades ou não apresentar um plano de metas para regularização em 30 (trinta) 

dias corridos. 

 

Art. 32 - Os casos de irregularidades serão comunicados aos Conselhos Tutelares e 

Ministério Público. 

 

Art. 33 - Após a comunicação à Entidade, a decisão da cassação será publicada no Diário 

Oficial do Município (DOM) no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis. 
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Art. 34 - A publicação da decisão será comunicada ao Conselho Tutelar e ao Ministério 

Público. 

 

Capítulo XIII  

 

Dos Recursos 

 

Art. 35 - Caberá recurso ao plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA de Três Barras, das decisões referentes ao Registro de Entidade e 

a Inscrição de Serviços, Programas e/ou Projetos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

publicação da decisão no Diário Oficial ou do recebimento de notificação pela Entidade. 

 

Parágrafo Único. O recurso deverá ser encaminhado ao presidente do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Três Barras com 

pedido de reconsideração de decisão, desde que fundamentado em fatos novos. 

 

Capítulo XIV 

 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 

Art. 36 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de 

Três Barras poderá fiscalizar e avaliar os Serviços, Programas e/ou Projetos 

desenvolvidos pelas Entidades da Governamentais e Não Governamentais a qualquer 

tempo, segundo seus critérios. 

 

Art. 37 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

do Município (DOM). 

 

 

Três Barras/SC, 15 de agosto de 2025 

 

 

 

 

 

 

Jeferson Ostroski Martins 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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Cronograma de Prazos 

 

Data/Prazo Evento/Descrição 

15/08/2025 
Publicação da Resolução no Diário Oficial do 

Município 

15/09/2025 
Prazo de 30 dias para apresentação dos 

documentos para inscrição 

15/10/2025 
Prazo de 30 dias para análise inicial da 

documentação 

30/10/2025 
Prazo de 15 dias para adequação após 

notificação 

Após análise inicial 
Delegação de visita pela Comissão em até 30 

dias 

Após visita 
Emissão de parecer pela Comissão e 

encaminhamento à Plenária em até 30 dias 

Após aprovação em plenária 
Envio de ofício com decisão em até 7 dias 

úteis 

Automático 
Prorrogação de validade por 90 dias se não 

concluída avaliação 

Semestralmente 
Monitoramento das entidades e serviços 

inscritos 

Até 30/04 de cada ano Envio de relatório anual de atividades 

 



PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO 

ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE ENTIDADES NO 
CMDCA E/OU INSCRIÇÃO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E/OU PROJETOS 

REQUERIMENTO PARA ( ) REGISTRO DE ENTIDADES NO 

CMDCA E/OU ( ) INSCRIÇÃO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E/OU PROJETOS 

 

 

 

Ao Senhor(a) Presidente 

Do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Três Barras – 

SC. 

 

 

A Entidade: [inserir o nome da entidade], com sede na Rua: [inserir o número da rua], nº[inserir 

o número], [inserir nome da cidade], estado: [inserir nome do estado], CEP: [inserir o CEP], CNPJ 

nº [inserir o CNPJ da entidade], por seu representante legal Sr. (a): [inserir o nome do 

representante legal pela entidade], vem mui respeitosamente, requerer: 

 

( ) Registro da Entidade: 

. .................................................................................................................................... ; 

( ) Inscrição dos Serviços, Programas e/ou Projetos: 

. .................................................................................................................................... ; 

 

Regime de Atendimento, conforme especificado no artigo 90 do ECA, Resolução nº 164/2014 do 
CONANDA e Resolução CMDCA 02/2025: 

( ) Orientação e Apoio Sociofamiliar; 

( ) Apoio Socioeducativo em Meio Aberto; 

( ) Colocação Familiar; 

( ) Acolhimento Institucional; 

( ) Liberdade Assistida; 

( ) Prestação de Serviços à Comunidade; 

( ) Semiliberdade; 

( ) Internação; 

( ) Assistência ao Adolescente e a Educação Profissional. 

Nestes termos pede deferimento. 

Três Barras/SC, [data] de [mês] de [ano]. 
 

 

 

 

Assinatura responsável legal pela Entidade 
 

Nome legível do responsável legal pela Entidade 

[descrever o cargo]
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ANEXO II - MODELO DE PLANO DE TRABALHO DA ENTIDADE COMPATÍVEL COM OS 

PRINCÍPIOS DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA) 
 

 

 Endereço: 

 Telefone: 

 Site: 

 E-Mail: 

 Nome do Presidente: 

 Finalidade Estatutária: 
 

 

 Endereços: 

 Telefones: 

 Capacidade de atendimento: 

 Nº de Atendidos 

 Faixa Etária dos Atendimentos: 

 Horário de Funcionamento: 

 Nome – Coordenador do Serviço: 

 Justificativa: 

 Público Alvo: 

 Características Gerais da Comunidade: 

 Objetivos Gerais: 

 Objetivos Específicos: 

 Metodologia: 

 Metas: 

 Recursos financeiros a serem utilizados; 

 Abrangência territorial; 

 Organização e Funcionamento dos Serviços Desenvolvidos (Grade de atividades) 

 Participação dos parceiros nas atividades: 

 Participação de Pais e da Comunidade, descrever atividades desenvolvidas: 

 Sistema de Avaliação do Atendimento à Criança ao Adolescente e a Família: 

 Periodicidade: 

 Instrumentos Utilizados: 

 Indicadores de Resultados: 

 Trabalho com as famílias: 

DADOS INSTITUCIONAIS: 

LOCAIS DE ATENDIMENTO-SERVIÇOS OFERECIDOS: 
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Nome Função Escolaridade Vínculo* Carga 

Horaria 

Tempo na 

Função 

      

      

      

* CLT, Estagiário, Voluntário, Prestados de Serviço. 

 

 Nº de Funcionários Remunerados: 

 Possui Voluntários ( ) sim ( ) não: 

 Quais as áreas de Atuação e Carga Horária: 

 Possui estagiários ( ) sim ( ) não: 

 Quais as Áreas de Atuação e Carga Horária 
 

 
 

 

Três Barras/SC, [data] de [mês] de [ano]. 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

Assinatura responsável legal pela Entidade 

Nome legível do responsável legal pela Entidade 

(descrever o cargo) 
  

RECURSOS HUMANOS 
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ANEXO III - RELATÓRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

 

 

 

1.  NOME: 

 

 

1.1. PRINCIPAIS ATIVIDADES REALIZADAS: 

 

 

 

 

1.2. ATIVIDADES PREVISTAS E NÃO REALIZADAS/JUSTIFICATIVA: 

 

 

 

 

1.3. AVALIAÇÕES (QUALITATIVA E QUANTITATIVA) 

 

 

 

 

1.3.1.  Alcance dos objetivos – indicadores de resultado 

 

 

 

 

1.3.2.  Impacto 

 

 

 

 

1.3.3.  Efetividade do processo 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA E/OU PROJETO 
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1.3.4.  Dados estatísticos / gráficos 

 

 

 

 

 

 

Três Barras/SC, [data] de [mês] de [ano]. 

 

 
 

 

 

 

Assinatura responsável legal pela Entidade 

Nome legível do responsável legal pela Entidade 

(descrever o cargo)
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ANEXO IV - MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE SERVIÇOS, 

PROGRAMAS E/OU PROJETOS 

 

 

 

1.1. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA E/OU PROJETO: 

Citar o nome do serviço, programa e/ou projeto desenvolvido com crianças e/ou 

adolescentes. 

 

 

1.2. NOME DA ENTIDADE: 

Citar o nome da entidade responsável pela coordenação do serviço, programa e/ou 

projeto. 

 

 

1.3. ENDEREÇO: 

Citar o endereço e horários onde o serviço, programa e/ou projeto é executado. Caso 

no local não haja telefone, endereço eletrônico, colocar o mesmo da entidade. 

 

 

1.4. RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO, PROGRAMA E/OU PROJETO: 

Citar o nome da pessoa responsável pela coordenação do serviço, programa e/ou 

projeto e sua função no mesmo. 

 

 

1.5. SITUAÇÃO DO IMÓVEL: 

Citar a situação do imóvel onde o serviço, programa e/ou projeto é executado e o espaço 

total construído que o serviço, programa e/ou projeto utiliza. 

2.  IDENTIFICAÇÃO 
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2.1. REGIME DE ATENDIMENTO: 

Especificar o regime de atendimento, conforme especificado no artigo 90 do ECA. 

 

 

2.2. OBJETIVO DO SERVIÇO, PROGRAMA E/OU PROJETO: 

Citar o objetivo geral. 

 

 

2.2.1. Objetivo Específicos do Serviço, Programa e/ou Projeto: 

Os objetivos específicos devem ser claros e mensuráveis. O que vai ser feito para 

atingir o objetivo geral. 

 

 

2.3. CRITÉRIOS USADOS PARA INGRESSO NO SERVIÇO, PROGRAMA 

E/OU PROJETO: 

Citar quais as formas de ingresso de crianças e/ou adolescentes, no serviço, programa 

e/ou projeto. 

 

 

2.4. FUNDAMENTAÇÃO/PREOPOSTA PEDAGÓGICA: 

Fazer uma síntese da concepção do atendimento desenvolvido. O importante é 

expressar com clareza a concepção adotada. 

 

 

2.5. METODOLOGIA DE ATENDIMENTO: 

Descrever detalhadamente, passo a passo, a metodologia que será utilizada para 

realização das ações planejadas. 

2.  PROGRAMAS DE ATENDIMENTOS 
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2.6.  CRIANÇAS/ADOLESCENTES ATENDIDOS: 

Especificar o número de crianças e/ou adolescentes atendidos e sua faixa etária, sexo 

e período (matutino e vespertino) em que os grupos são atendidos. Nas observações 

acresça o que considerar relevante. 

 

 

2.7.  CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 

Especificar a capacidade total de atendimento do serviço, programa e/ou projeto, sua 

faixa etária, sexo, período (matutino e vespertino) em que os grupos são atendidos. 

Nas observações acresça o que considerar relevante. 

 

 

3.  ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 

 

 

3.1. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO SERVIÇO, PROGRAMA E/OU 

PROJETO: 

Citar as estratégias, quais atividades são desenvolvidas e com que regularidade (diária, 

semanal, mensal, etc.), tanto com as famílias como com as crianças e/ou adolescentes. 

 

 

4.  POLÍTICAS DE FORMAÇÃO: 

 

 

4.1. POLÍTICAS DE FORMAÇÃO: 

Descrever sinteticamente qual a proposta do serviço, programa e/ou projeto para 

qualificar seus profissionais. Se há ou não previsão de atividades formativas (cursos, 

seminários, encontros, palestras, etc.), se houve participação do programa neste tipo de 

atividade nos últimos 06 (seis) meses. 

 

 

5.  FORMA DE AVALIAÇÃO: 

 

 

5.1. DOS PROFISSIONAIS: 



PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO 

Especificar como o trabalho desenvolvido pelos profissionais é avaliado, como isso 

acontece. 

 

 

5.2. DO PROGRAMA E/OU SERVIÇO: 

Quais mecanismos são utilizados para verificar se o serviço, programa e/ou projeto tem 

cumprido seu objetivo. É importante referir quem participa do processo avaliativo e 

com que periodicidade é desenvolvida. 

 

 

6.  RECURSOS HUMANOS: 

 

 

6.1. RECURSOS HUMANOS: 

Preencher o quadro citando o número de profissionais que existem, a função que 

exercem, a formação escolar (até que série ou ano cursou e o curso que se formou), a 

carga horária semanal de trabalho e o vínculo da pessoa com a entidade (voluntário, 

estagiário, bolsista, funcionário, cedido, etc.). 

 

Nome Formação Função Carga 

horária 
semanal 

Vínculo 

empregatício 

     

     

 

 

7.  RELAÇÕES EXTERNAS ESTABELECIDAS: 

 

 

7.1. EXISTEM PARCERIAS/ARTICULAÇÕES NAS ATIVIDADES 

PROPOSTAS? 

Deve-se assinalar “sim” ou “não” e, em caso afirmativo, se estas parcerias ou 

articulações são “sistemáticas”, isto é, sempre realizadas, previstas no planejamento ou 

“assistemáticas”, quando elas ocorrem eventualmente, sem terem sido previstas no 

plano de ação da entidade. 



PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO 

 

7.1.1. Com quem? 

Descrever todas as entidades, grupos, instituições ou órgãos públicos que são 

parceiros/articulados com o serviço, programa e/ou projeto. 

 

 

7.1.2. Que tipo de atividade? 

Devem-se registrar as ações desenvolvidas em conjunto, como reuniões, eventos 

formativos, denúncias, manifestações, passeios, publicações, troca de informações 

sobre casos, cedência de espaço físico, por exemplo. 

 

 

8.  CONVÊNIOS: 

 

 

8.1. CONVÊNIOS: 

Especificar os convênios que mantém o serviço, programa e/ou projeto com o valor de 

cada um deles. Caso este não envolva valores (cedência pessoal, por exemplo), 

especifique, na coluna “valor” o número zero. 

 

 

9.  OUTRAS INFORMAÇÕES: 

 

 

9.1. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

Preencher conforme a necessidade. 

 

 

Três Barras/SC, [data] de [mês] de [ano]. 

 
 

 

Assinatura responsável pelo preenchimento do formulário 

Nome legível 
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